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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA M UNICIPAL Df, RON DOLÂNDlA

GABINETE DO PREFEITO

Autoriza o PoÍler Executivo a realiztr doações
que menciona, naformu em que especffica-

O pREFEITO DO MUNfCÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuiÇões legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1". Para dar atendimento ao art.26, da Lei complementar n' 101, de 04 de maio de 2000,

Ílca o Poder Erecutivo Municipal autorizado a proceder a doação dos bens e serviços descritos

no Anero I desta lei. aos usuários da Assistência Social. para atendimento aos Programas

especi{icados, observados os crilérios que menciona.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei. ficam ratificadas as doações peÍinentes aos

progàmas desenvolvidos pelo Municipio, através da Secretaria Municipal de Assistência social.

efetuadas a partir da vigência da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000'

Art.2" - Todos os bens a serem doados conforme relaÇão aneÍa e esta Lei. serão cadastÍados e

terão seus beneficiários identificados com especificação do nome e qualificação completa.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.

Art. 4". Revogan-se as disposições em contrário.

Rondolàndia/MT. aos l2 de Maio de 201 I
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Rua \úatilde Klemz, s/n, Centro, Rondolândia, itqto Grosso

Tel Fqx: qxx - (óó) 3512-1010

LEI N" 249. DE 12 DE MAIO DE 2OII.

AI]TORIA DO PODER EXECUTIVO
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TERAPÊUTICOS. (cadeira de rodas, andadores, muletas axilar e canadense. cadeira de banho,

carrinho Zeus).

PUBI,ICO ALVO

Pessoa com deficiência fisica

CRITERIOS
a) Realização cle cadastro social na Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) Solicitação de documentos (Xeror Identidade ou certidão de Nascimento. Xerox cPF
Colrprovante de Residência, Comprovante cle Renda, Atestado Medico)'

c) Avaliação da assistente social da Secretaria Municipal de Assistência Sociall

d) Visita domiciliar.
e) Renda per raplla de ate um salário.

PROGRA}IA

PROGRA!IÂ
I, MATERIAL D

2, MATERIAL DE
DESCARTAVEIS

Anexo - I
(Lei n" 249, de l2 de Maio de 201 l)

E DISTRIBLTIÇÃO GRATUITA / DOAÇÃO DE MATERIAIS

DISTRIBT-]IÇÃO GRATLTITA I DOAÇÃO DE FRALDAS

PUBLICO ALVO

Pessoa com deficiência

CRITERIOS

a) Realização de cadastro social na Secretaria Municipal de Assistôncia Social;

b) solicitação de documentos (Xerox Identidade ou certidão de Nascimento. Xerox cPF,

Comprovante de Residência. Comprovante de Renda' Atestado l\'tedico);

c) Avaliação da assistente social da Secretaria Municipal de Assistência Social;

d) Visita domiciliar,
e) Renda per capiíd de até um salário.

0 Faixa etária entre 0l a 55 anos.

Familias carentes. com dificuldades extremas e diversas. excluidas de bens e sen'iços oferecidos

pela comunidade. inclusive do Programa Federal Bolsa Família. com pouco ou qttase nenhunl

àa".ro u eles. devido ao seu baixo nivel de conscientizaçào, escolaridade. capacitação

profissional, bem como al-guns casos que en.,,oh,em questões de saúde e outros compleYos.

Rua llatilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndia' Mato Grosso.

Tel Fax: }xx - óO 3512-1010
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PROGRAMA

3. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA / DOAÇÃO DE SACOLA DE ALIMENTOS

PUBLICO ATVO
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principalmente os enviados pela Secretária Municipal de Saúde, onde se deve observar com

atenção demais aspectos da convivência familiar. além do que diga respeito ao material

CRITERIOS

a) O criterio principal é a própria urgência apresentada inicialmente. onde há crianças que

estejam expostas a riscos. sendo privadas da alimentação;
b) O criterio obsen'ado é o empenho da Íàmília. em contribuir com o seu processo de

desenr.olvimento. acatando as orientaçôes e realizando os procedirnentos solicitados nos

encaminhamentos que realizamos para os diversos setores de âtendimento, visando a sua

promoção social.

PROGRA]\IA

4, MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATLTITA / DOAÇÃO DE SACOLA DE ALIMENTOS

PUBLICO ALVO

Pessoas Idosas

CRITERIOS

a) idade de 55 anos ou mais;

b) renda familiar de até 0l salario minimo. Estar em dificuldades para manutenção de suas

necessidades básicas;
c) estar cadastrado em algum programa de assistência social da secretaria Municipal de

Assistência Socialr

PROGRAl\'IA

5. ALIMENTAÇÃO CSPECTRI- PARA TRATAMENTO DE SAUDE

PÚBLICO ALVO

Pessoas lclosas

CRITERIOS

â)
b)
c)

Idade de 55 anos ou mais,
estar em tratamento de saúde ou com alggma doença que erija uma alimentação especial.

apresentar atestado medico da rede pública, comprovando a doença e indicando a

alimentâÇão necessária;

renda familiar de até 0l salário mínimo,
estar em dificuldades para manutenção de suas necessidades básicas;

estar cada§tÍado em algum programa de assistência social da secretaria Municipal de

Assistência Social:

d)
e)

0

Ruo Matilde Klemz, s/n, Oentro, Rondolôndía, Mato Grosso

Tel Fat }xx - (66) 3512-1010
tllt à

Íêferto h4LrniciPal'. r^L. rrr.,+íÍ



(()

PROGRA]VIA

6. MATERIAL DE
DESCARTÁ\EIS

PUBLICO ALVO

Pessoas ldosas

CRITERIOS

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA / DOAÇÃO DE FRALDAS

a)

b)
c)
d)

idade de 60 anos ou mais:
renda familiar até 02 salários minimos.
comprovar uso de fraldas diariamente, através de atestado médico:
possuir seqüelas de doenças como: AVC, Mal de Parkson, Mal de Alzeimer, Neoplasias e

outras doenÇas que ocasionem seqüelas graves.

Apresentação de documento pessoal e comprovante de endereço.

Renda mensal familiar igual ou inlerior a 02 (dois) salários minimos com comprovante-

Apresentação de declaração medica ou comprovante de tratamento médico em outra

cidade.
Residir no Municipio de Rondolândiat
Passagens para acompanhantes serão fornecidas para pacientes menores de l8 anos'

maiores de 60 anos ou mediante solicitação médica. limitado a 0l acompanhante'

PRO(;RA\IA

7, MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATLITA / OCULOS

PUBLICO ALVO

Pessoas ldosas

CRITER]OS

a) idade de 55 anos ou mais;

b) rcnda pcr capiía de até 01 salário minimo.
c) apresentar receita médica da rede pública, cuja emissão não ultrapasse 06 meses da data

de solicitação.

PROGRÂXI,.\,

8. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA / DOAÇÀO DE PASSAGENS PARA
TRATAMENTO DE SAUDE

PI]BLICO ALVO

Pessoas que fazem tratamento medico especializado fora da ciclade de Rondolândia

CRITERIOS

a)
b)
c)

d)
e

Rua Matilde Klemz, s/n, Cenlro, Rondolândia, Mato Grosso.

I'el F.tx: 0xÍ - (66) 3512-1010
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0 Para tratamentos prolongados o usuário deverá dirigir-se a Secretária Nlunicipal de Saúde

para agendanrento do tratamento e, posteriormente solicitação da passagem na Secretaria

N4unicipal de Assistência Sociai

PROGRÂ}IA

MATERIAL DE DISTRTBUIÇÃO GRATUITA / DOAÇÀO DE P,ASSAGENS PARAI
ATENDI\{ENTO SOCIAL

PLTBLICO ALVO

Pessoas vitimas de situações inesperadas

CRITERIOS

a)
b)
c)

I1. MATERIAL DE DISTRIBLTIÇÃO GRATUITA / DOAÇÀO DE CESTAS BASICAS

PUBLICO ALVO

Familias desempregadas, subempre-eadas e/ou vitimadas por chuvas. vendavais e incêndios, ou

que estejam inseridas em algum projeto social da Secretaria Municipal de Assistência Social

Apresentação de documento pessoal e comprovante de endereço.
Renda mensal fàmiliar igrral ou inferior a 02 (dois) salários mínimos com colnprovante;

Para visita a familiares em penitenciárias serão fornecidos a um membro da familia, uma
vez ao mêsi

d) Para viabilizar documentos seÍão fomecidas quando não for possível a liberação através

do Serviço Social da cidade em questão;

e) Para fins de trabalho a liberação da passagem será conforme a necessidade do requerente

e avaliação do Serviço Social;
f) Para doença e/ou morte de familiar serão fornecidos à pessoa diretamente ligada ao

parente em questão.

PROGR,,\\IA

10, MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA / DOAÇÃO DE PASSAGENS PARA
TRANSITORIOS

PI,BLICO ALVO

Moradores de rua e/ou situaçào de rua a fim de encaminhá-los à familia. às instituições ou cidade

de orisenr
CRITERIOS

a) Apresentação de documento pessoal e comprovante de endereço:

b) O usuário receberá passagem para sua cidade de origem uma única passagem.

c) Se acontecer reincidência. o usuário será atendido e alertado sobre os critérios de

atendintento, assinando um termo de ciência.

PROGRÂ}IA

Rua Àletilde Klemz, s'n, Centro, Rondolôndia, Mato Grosso

Tel Far: 0rr - (66) 3542-1010
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a)

b)
c)
d)
e)

CR.iTERIOS

a) Apresentação de documento pessoal e comprovante de endereço:
b) A ficha cadastrpl será làmiliar. não podendo dois integrantes do mesmo núcleo familiar

realizar a mesma solicitação em questão;
c) Serão priorizadas as familias com maior número de crianças de 0 (zero) a l4 (quatorze)

anos.
d) Renda pcr copiía inlerior a % do salário mínimo,
e) Para usuários que não tenham dependentes e não possuam renda fixa e necessitem do

beneficio por um curto periodo;

0 O usuário receberá o auxílio por tempo determinado. que deverá ser indicado pelo

Assistente Social da Secretaria Municipal de Assistência Social, devendo após esse

periodo passar por nova avaliação;
g) Para usuários que não estejam incluídos em outros pÍogramas sociais que forneçam este

mateÍial. Ex. "PETI". acompanhamento familiar, entre outros.

PROGR{U,.\

12, MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA / DOAÇÀO DE VALE GÁS

PLIBLICO ALVO

Famílias de baixa renda não incluidas no Programa Federal Bolsa Família. com prioridade para

aquelas compostas com pessoas Idosas e Crianças.

Í-P ITtrRTNq

renda de até 0l salário mínimo.
apresentar dificuldades para manutenÇão das necessidades básicas do grupo familiar'
estar em situação de risco socialt
O responsável principal pelo grupo familiar estiver fora do mercado formal de trabalho;

ser cadastrado em programas de assistência social da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

PROGRA\I.\

I3, MATERIAL DE DISTR]BUIÇÃO GRATUTTA / AUTORIZAÇÃO DE I]SO/DOAÇÀO DE

CASAS

PLIBLICO ALVO

Famílias de baixa renda

CRITERIOS
a) Renda mensal familiar igual ou iaferior a 02 (dois) salários minimos com comprovante,

b) estar em situação de risco social;
c) irào possriii. condição ,Ce pi"ovei- sua pi-ópna moradia. nem tê-la prü\ ida iielâ laÍiiíliâ.

d) em situação de sinistro apresentar laudo da defesa civill
e) Atender outros critérios definidos por lei ou regulamentos específicos.

Rua líatilde Klemz, ín, Centro, Rondolôndia, Malo Grosso

Tel F-ax: |xx - (66) 3512-1010 Prefeito lú!rniciPal
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PITOGI{ANTA

14. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA / DOAÇÃO DE SERVIÇOS E URNAS
FUMERÁRIAS

PLlBLICO ALVO

Famílias de baixa renda.

CI{ITERIOS

d)

Renda mensal Í'amiliar igual ou inl'erior a 02 (dois) salários mínimos com comprovante;
não possuir a família. condiçâo de realízar o sepultamento;
Documentos do benellciário (extinto): CPF. RG, comprovante de endereço. Atestado de
Obito;
Documentos de um rnembro da fanrília: CPF, RG, comprovante de endereçot
Família ser cadastrtüa em programas de assistência social da Secretaria Municipal de
Assistência Social:

e)

PtrocRAM.4.

15. MATERIAL DE DISTRIBUIÇÀO GRATUITA / DOAÇÃO DE ALIMENTOS.
MATERIAIS DIDÁTICOS, TINIFORMES. TÊNIS, COMBLISTÍVEIS.

PUBLICO ALVO

Entidades Sociais que atendem crianças e adolesce ss com idade de 0 a 17 anos

CRITRRIOS

Rua i4qtilde Klemz, s/n, Centro, Rondolôndia, Mqto Crosso.
Tel - Far: 0xx - (66) 3542-1010

a)
b)
c)

a) Entidade possuir convênio conr o Município de Rondolânclia;
b) Entidade estar cadastrada.iunto ao Clonselho Municipal de Assistência Sooial;
c) A doação destes malcriais só ó feita as Entidades em caso de emergência das mesmas.


